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RES 20/2020 - CONSUP/RET/IFSULDEMINAS
27 de agosto de 2020 

Dispõe sobre a homologação da Resolução "Dispõe sobre a homologação da Resolução " ad referendumad referendum" 011/2020 que trata" 011/2020 que trata
dos procedimentos de heteroiden>ficação complementar à autodeclaração dos(as)dos procedimentos de heteroiden>ficação complementar à autodeclaração dos(as)
candidatos(as) pretos(as) e pardos(as) para fins de preenchimento das vagascandidatos(as) pretos(as) e pardos(as) para fins de preenchimento das vagas
reservadas em todos os cursos regulares ofertados no âmbito do IFSULDEMINAS,reservadas em todos os cursos regulares ofertados no âmbito do IFSULDEMINAS,
que apresentem reserva de vaga de caráter racial.que apresentem reserva de vaga de caráter racial.

O Reitor e Presidente do Conselho Superior do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais, Professor Marcelo Bregagnoli, nomeado pelo Decreto de 23 de julho de 2018, DOU nº
141/2018 – seção 2, página 1 e em conformidade com a Lei 11.892/2008, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º – HomologarHomologar a Resolução “ad referendum” 011/2020 que trata dos procedimentos de heteroiden>ficação
complementar à autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as) para fins de preenchimento das
vagas reservadas em todos os cursos regulares ofertados no âmbito do IFSULDEMINAS, que apresentem reserva
de vagas de caráter racial.

Art. 2º Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e revoga as disposições em contrário. 

Marcelo BregagnoliMarcelo Bregagnoli
Presidente do Conselho Superior

IFSULDEMINASIFSULDEMINAS

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelo BregagnoliMarcelo Bregagnoli, REITOR REITOR - RET- RET, em 27/08/2020 14:26:53.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 24/08/2020. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83576
6db767167a

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Reitoria

Avenida Vicente Simões, 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre / MG, CEP 37553-465 - Fone: (35) 3449-6150

RESOLUÇÃO 11/2020 - CONSUP/RET/IFSULDEMINAS
8 de junho de 2020 

Dispõe sobre a aprovação “ad referendum” Dispõe sobre a aprovação “ad referendum” dos procedimentos dedos procedimentos de
heteroidenBficação complementar à autodeclaração dos (as)heteroidenBficação complementar à autodeclaração dos (as)
candidatos (as) pretos (as) e pardos (as) para fins de preenchimentocandidatos (as) pretos (as) e pardos (as) para fins de preenchimento
das vagas reservadas em todos os cursos regulares ofertados nodas vagas reservadas em todos os cursos regulares ofertados no
âmbito do IFSULDEMINAS, que apresentem reserva de vagas deâmbito do IFSULDEMINAS, que apresentem reserva de vagas de
caráter racial.caráter racial.

O Reitor e Presidente do Conselho Superior do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais, Professor Marcelo Bregagnoli, nomeado pelo Decreto de 23 de
julho de 2018, DOU nº 141/2018 – seção 2, página 1 e em conformidade com a Lei 11.892/2008, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º  --  Aprovar Aprovar “ad referendum”  dos procedimentos de heteroidenBficação complementar à
autodeclaração dos (as) candidatos (as) pretos (as) e pardos (as) para fins de preenchimento das
vagas reservadas em todos os cursos regulares ofertados no âmbito do IFSULDEMINAS, que
apresentem reserva de vagas de caráter racial. (Anexo)

Art. 2º -Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Marcelo BregagnoliMarcelo Bregagnoli
Presidente do Conselho SuperiorPresidente do Conselho Superior
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